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Solicitaçao no 156/2020 
Santo Amaro/ BA, 07 de maio de 2020 

DA SECRETARIAL MUNICIPAL DE SAtJDE 

PAPA: SETOR DE CONTABILIDM)E 

Prezado (a): 

Considerando a necessidade de renovação do contrato no iii /20 18, objeto: 

LocAçAo DE m4OVEL snthwOH. NA. •pp4ç4 COMENDAJ)OR 

SAMPAIO, No 21, CENTRO- SANTQAM-ARO,  PARA TJSO EXCLUS1VO DA 

SECRETARIAL MUNICIPAL DE SAUDE, COM FUNCIONAMENTO DO 

CAPS DO MUNTCIPIO DE SANTO•AMARO-BAIW , cujo proprietário é o Sr' 

Raimundo Pires de Souza, visando a necessidade em dar continuidade em contratos 

corn vigéncia para .o exercicio de 20,20, faz-se necessaria a disponibiizaçao de 

dotaçao orçamentaria para o reernpenho do referido contrato. 

Dim isto, solieitoinformaçOes d0 Setor de Contabiidade quanto a existéncia 

de DotaçOes drçamentárias para empenho da referida despesa, para que sejam 

tornadas as devidas providéncias, visando a deflagraçao do processo de aditamento 

cabIvel. 

ESTIMATIVA:- 
 

Valor: .R$ 2.781,90 (dois mil, seteçentos e oitenta e•umreaisenoventa centavos) 

HOLMES ROE 'OSSAI1TOSF1TSO' 
SECRETARIOMUNiGIPAL DE:SAUDE 

Praça da Purificação, s/n°, Céntro, SantOtAtharo BA: CEPr4400-000. 
Tel: (75) 3241-2315. CNPJ: 12.278.378/0001-30 
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DO SETOR DE CONTABILIDADE 

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
ATT: Sr. HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO 

Prezado Senhor, 

Conforme solicitaçao de n° 156/2020, informamos abaixo, Dotaçoes 

Orçamentárias para atender despesas corn LOCAçAO DE IMOVEL SITUADO 

NA PRAA COMENDADOR SAMPAIO, NO 21, CENT 0- SANTO AMARO, 

PARA USO EXCLUSIVO DA SECRETARIAMUNICIPAL DE SAUDE, COM 

FUNCIONAMENTO DO CAPS. DO MUNIC!PIO DE SANTO AMARO-BAHIA, 

visando que sejam tomadas as devidas providências 

ORGAO: 13 - Secretaria Municipal de SaUde 
.1319- F!JNDO MUMCIPAL DE SAUDE 

DOTAcAo:.. 
10.302.0012.2045 -. Manutenção dos Serviços de Gestao Ambulatorial e 
Hospitalar 

ELEMENTO OF DESPESA: 
33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FIsica 

FONTE:  
6102000/0114000 . . . . ... .. 

: ............ :......; 
Santo Amaro/BA, .07 de mako  de 2920: 

D'Urvh4L"Cr4i Rosa 

Diretorédo FfldOMUnci$ideSaóde 
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PROCESSO ADMINlSTRATIVO No 156/2020 
COMUNICAçAO DE MoTlvAçAo.DE DESPESA 

AD EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 

Assunto: SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO NO 11112018. 

No caso em tela, temos como objeto, LOCAçAO DE IMOVEL, SITUADO NA PRAA COMENDADOR 

SAMPAIO, NO 21, CENTRO- SANTO AMARO, PAM USOEXCLUSIVOthASECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAUDE, COM FUNCIONAMENTO DO! CAPS boiuNlciplcDE  SANTO AMARO-BAHIA, a qual vem 

atendendo, a referida Secretaria deste .jnunicipic,, para. suphi as ijeqesidades das demandas que se 

estabelecem, imprescindiveis para a funcionarnento das atividades valtadas:a atenção especializada, rieste 

caso, atençäo psicossocial. 

A falta pu não continuidade da lacacao: pretendida supracitadaocasionará um prejuizo grande a 

Adrninistracao, pois, temos neste local a funcionaniento de diversas atividades voltadas a pacientes que 

possuem transtornos psicossociais. 

o importante é deixar clara que a necessidade permanente de execução, por si so, se rnostra coma 

criteria apto para caracterizar urn serviça corno continuo. No caso em questão, caracteriza a continuidade da 

locaçao, como de natureza e relevancia, o qual, demonstra a imperiosidade de sua prorrogaçâa, em face do 

desenvolvirnento habitual das atividades da area de sa6de.  básica, sob.pena de prejuizq ao interesse püblico. 

Observa-se que, no instrurnento contratual, está bern claro quS, a locaçãoterá a vigéncia de 12 

meses, corn execução de forma continuada, corn a possibilidade de prorrogação do prazo, conforme 

requisitos exigidos no artigo 57, da Lei Federal de Licitaçöes, sendo que, conforme docurnentaçâo que 

segue, e, anexo, tais requisitos estão atendidas. 

Vale salientar que, é dever do Gestar, observando e atendenda sempre as legislacOes vigentes e 

pertinentes, assegurar a continuidade de fo.rnecirnentos;,prestacops. de ,.serviço,essenciais a populaçao. 

Assim, o atendirnento no Centro de Atençao Psicossocial nap pade .ser interrompido, urna vez que os 

individuas necessitam de acompanhamento ininterrupto. 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP; 44.200-000.Tei: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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Levando-se em conta que o valor do aluguel será màntido, e que não acarretará anus ao municIpio, 

visando assim evitar transtornos futuros, o andamento do presente processo é essencial. 

Diante do exposto e, visando a continuidade dos serviços que são desempenhados no local, sem os 

quais poderá ocasionar prejuizo ao Municipio, tendo em vista a LOCAçAO DE IMOVEL SITUADO NA PRAA 

COMENDADOR SAMPAIO, NO 21, CENTRO- SANTO AMARO, PAM USO EXCLUSIVO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAUDE, COM FUNCIONAMENTO DO CAPS DO MUNICIPIO DE SANTO Afv1ARO-BAHIA, 

conclul-se ser de grande relevancia a continuidade do vinculo couitratual do municipio corn o proprietário do 

imôvel em questão, Sra  Raimundo Pires de Souza. 

Desta forma, solicitamos 0 ADITAMENTO DE :PRP 30 contrato n° 111/2018, vinculado ao Processo 

LicitatOrio, modalidade dispensa de ticita4âo n° 033/2018,' vinculada ao Processo Administrativo n° 

087/2018, tendo corno contratado a proØrietária do irnOvel, Sr' Raimurido Pires de Souza, CPF: 039.520.965-

04, considerando o valor mensal de R$ 2.781,90'(dois mil1 seteceritos e oitenta e urn reals e noventa 

centavos) que terá a sua vigêricia findada Orh 17 de thai&dó2020e será aditivado ate 31 de dezembro de 

2020 e conforme a cláusula contratual. perthissivae da prçvisaà JegaI autorizativa,. fupdamentando nossa 

solicitaçao no art. 57, II, §2°, da Lei 8.666/93, e suas alteracOps poteriores. 

Santo Amaro-Bahia, 07 de maio de 2020. 

HOLMES a6S SANTOS FILHO 

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAIJDE 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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SANTO 
%frAMARO '04 
UN JOUO TEMPO OMA NOfl HISTOM. 

CONTRATO QUE HIRE $I FAZEM, DE UM IADOI  MUNICIPIO DE 
SANTO AMARCE, DO OUTRO, RAIMUNDO PIRES DE SOLJZA. 

o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, Pessoa Juridica de DWEito PUblico Interno, torn sede na Rua Conseiheiro 
Paranhos, n°W, Centre, Santo Amaro - BA, inscñtono CNPJ sob nOmero 2218.378/0001-30, neste 8th representado 
pelo SECRETARIO DE SAUDE, a Sr°. Joäo Batista dos Santos MilitAo, brasileiro, major, portador do CPF sob n° 
083.402.425-04, doravante denominado LOCATARIG, e doputro lado, oSr R IMUNDO PIRES DE SOUZA, portador 

do CPF sob n° 039.520.955-04, doravante denomiriadoLOCADOR, celebra este contrato de Prestaçao de Serviços 
(Locaço de ImOveO, med lante as clausulas econdiçoesseguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETQj 

Deflna-se este Contrato na Locaçäode ImOvel locaHzado naPraça Cornendador Sampai, para LOCAcAO DE IMOVEL 
SITUADO NA PRAA COMENDADOR SAMPAIO, N'2tCENTRO, SANTOAMARO, PAM USO EXCLUSIVO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, COM FUNCIONAMENTO DO CAPS NO MUNICIPIO DESANTO AMARO - 
BAHtA, em conformidade corn a Processo AdrnInistratfo it 08712018 e Dispensa de Licitaçao it 03312018, 

baseada no incise X, art. 24 , c/co art. 26 da Loin0  8.666/93 esuas postedores Steraçoes eao disposto na Lel n° 8.245 
de 181091. 

11 - 0 LOCADOR fica obrigado: 

a forrecer so MUNICIPIO descrjção minuciosa do estadodo irnôvel quando desua entrega corn expressa referenda 
os eventuais defeitos existentes, respondendopetos vicios ou defeitos anterioreP a Iocaçäo; 

II - a entregar ao MUNIdPIO a imovel em esta4oØe  servir ao usa a que sédetinabem cornoihegarantir, durante a 
vigéncia deste Contrato, seu use pacifico; 

fl a pager os impostos, as texas e despesas extreordinédas, que Incidamou venharn a incidir Sabre o imãvet; 

1.20 MUNICIPIO fica obrigado: 

a pagar. pontualmente, a aluguel, as despesas ordinâñas de telene, consumo de força, Iuz, água e esgoto; 

- tevar ao conhecirnento do LOCADOR o surgimento. de quakerdano ou defeito ct4a reparação a eta incumba, bern 

corn as eventuais turbacóes de terceiros; 

hi - reazar a imediata reparaçäo dos danosverificados no inióvel, pmvocados pot seus agentes; 

iv - cenUticar o LOCADOR da.cobranga de t!ibutos.e ericargbscOhdOrniniais, bernconio déqualquer intimaçâo, muita 
cu exgênda de autoridade piiblka, ainda que dirigida aéle, LocathriO; 

v - a perrnir a vistoria ou visda do imóvel nas hipoteses previstas na Lei n° 8.245 de 18 1091; 

Vt - a restituir a irnôvel, flnda a locação, no estado em que a reoebeu, salvo as deterioracaes decorrentes do seu use 
normal; 

CLAUSULA SEGUNDA—VALOR, CONDICO-ES PAGAMENTO EREAJtJSTE: 

2.1— Este Contrato temo valor mensal R$256O29 (dois mit qUinhentos esessenta reaisevinte e nove centavos), 
perfazendo a valor total do Contrato em R$ *723,48 (trinta:mll setecentos e vinte e Ut reals e quarenta e otto 
centavos), polo periodo de 12 (doze) meses, a ser pago ao LOCATARIOpara execucâo total do serviço previço 

cläusula pdmeira. 

Rita do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaró - BA. CEP: 44.200-000. 

TeL (7S 3241.-8629/8626.CNPJ: t4222.566/O001-72 
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LI 
2.2 - Os valores fixados no ciáuala $i 

base no IGP-M acumulado, exceto na 
govemarnental (is) cornpetentes). 

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO E PRORRoGAçAo.: 

aajustados anualmente corn 
estabOlecidOs por orgão(s) 

3.1 —A vigéncia do presente se da polo prazoda 12.(dQze) mesesapartir dadatade sua assinatura., 

3.2 - 0 presente contrato poderâ ter a suaduraçâo pr0rr098d5 per iguals e:sucêssivos periodos corn vistas a obtsnçao 
de preços e condiçôes rnais vantajosas para aAdrninistracäo, lifliltada a sessenta mesas. (Redaao dada ao inciso pS 
Lei n° 9648, cia 2705,1998), Conforme aril5iII, da Lel 8.866/93 

CL USULA QUARTA. RECURSOS: 

4.1 As despesas deste contrato serão oriundas da seguinte dotação orçamentaria: 

ORGAO: 13- Secretaria Municipal de SaUde 
1319— FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

DOTAçAO: 10302,0012.2045Manutencaodos:SeMcos de GestãoAmbulatorial e Hospitalar: 
ELEMENTO DE DESPESAS: 33903600,—  Outros Be..icos.deterceiro.s:,.. Pessaá FIsic; 
FONTE: 610200010114000 

CLAUSULA QUINTA - DO CONTRATO 

5.1 - Este contrato seth ragido a, especialrnentê nos casos om1ssos1  pelasnormas da Lel Federal n° 8.666 - da 21 do 

junho de 1993, e suas alteraçöes postetiores. 

5.2 - Este contrato fica atrelado a Dispensa do Ucltaqo if 033I2018 

CLAUSULA SEXTA— RESPONSABILIDADE,.DESTINACAO E UTIUZACAO: 

6.1 - Seth do responsabilidadedo LOCATARIO as despesas quedsia decoimr;berncorno quaisquer outras durante a 

tooação do irnóveL 

6,2 -o irnôvel objeto desta Iocaçàa destina-se excluslyamenté ao ftrnclonamento dGCAPS, visando Mender as 
necessidades da secretaria. do SaUde. 

6.3 -0 imével somente poderâ ser utilizado polo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, para instalacoe funcionamento do 
CAPS, vedada sua utilizaçao para quatsquer outros fins, bern corn sue ftansfrêr,cia sUbloeaço, empréshmo ou 
cesso. a qualquer titulo, no todo ou em parte, 

CLAUSULA SETIMA - MULTAS E PENALIDADES: 

7.1 - Polo atraso injustificado na prestaçâo do serviço öbjeto deste contrato, steitarse a LOCATARIO as penalidades 

prevLstas no CAPUT do art. 86 da lei 6.666/93 a suas altecaçoesposteñores. 

7.2 - Pals inexecução total ou parciat e descumprimento de quaisquer clâusulas, alineas e itens deste contrato, a 
dminstnç& pcdori gamnfid2 a prévia dpfega, aicar ao LOCATARIO as saneôes previstas nos artigos 81 a 88 da 

Lel if 8.666)93, a suas alteraçöes posteriores, alérn de multa de 51/o (binco par Contra) sobre o valor especificado na 

cláusula segunda, item 2.1. 

CLAU SULA OITAVA - DO INADIMPLEMENTO E DA RESCISAD CONTAIUAL. 

0 presente contrato sara resciridido de pIano direito, inS pendente de notificaçä.o so: 

a) 0 LOCATARIO irifringir obtigaçao legal ou d4scumpdr tualquer das Cláusulas do presente Contra 

Rim do Irnper4dor, if 03, Centro, SaMAmarfl — BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241 -8629/8626.CNPJ: 14222.566/0001-12 
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II h) o imóveflocado for desaplDpriadb: 

supervenl&icla de incapacidade.firianceira do LOCADOR devidamWe cotnprnvadé; 

faènciä, Iiquidáäo judidial .øu e*frajuiflcii, conordata.:ou insoivência da: LOCADOR, requeridas ou 
decretadas: 

cessao total ou partial deste Contrato e dos vtdiws eiedecorrenta sam prévia eescilta autodzaçao do 
LOCATARIO. 

Paràgrafo Prirneiro - RSôihdidO.O OAttätb1  iOY qual.qUerYdestS jtøtt* :0 LQ.CAPO'R teraldireito apenas, so 
pagamento, dos serviços efetivamenteipretados eacéitos. 

Paragrafo Segundo - Fitarä a.  ptise* Confratp rescihdidb, de piano :direto, independenteriiente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudiclal, a sem prejuizo da s sançöes cabiveis not casos enumerados nos Arts 78 e 80 da 
Lei .n:°8.666t9a.alteradapeIa Lei nYB;8a/94 

CL&:USUL.ANONA_DASALTERACOES 

9 lEste instrumento poderá ser alterado em decoffencla de quaisquer dos fas estputados no an. 65, da Lei ri° 
6666)93 alterada pela Lei n 8 883/94 corn as devidas juslificativas 

ParâgrafoUnico -- Reserve-se àô LOCATARIOi::dSode wnplfeadu&:o:pbjeto des.tø Contrato no li!nfte legal, 
qarantndo se so LOCADOR a pagarnento dos custos que forem acrescidos 

CLAUSULA OtCIMA— DA PUBLIC CÁO 
• 

to. I - A eficácia do cOnttawi a cbnicioflada è:publitacâo::restsmidadpinsfrumOnto pelp MUNICIPIO., 

CLUSIJLA DECiMAPRIMEIRA— DO FORO. 

10.1 .Assm, parse achâSth.jutA. e cohtrat6dos fl a •6ptesentYP03 (trés) via# dwigual teor para o mesmo 
efeito na presença das testemunhas abaixo assinadas, obngando-se a faze-b sernpre born, trrne a valioso por si, 
herdeiros e sucessores elegendo o bra desta Comarca de Santo Amaro BA, como o tcompetente para dirimir 
quaisquer duvidas decorrentes deste pacto 

SANlb ,J o 

.. : , 

FLAVIAt4OROHESDASILVABONFIM 
1 refsjtb 

LocAtàrlo 

TESTEMUNHASH 

Li 

Tab (75) 3241$629/8626.CNiitt4I1222,566/Q®l72 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO GONTRATO N° 11112018. LocAcAo DE 
IMÔVEL SITUAOO NA PRAA COMENDADOR SAMPAIO, No 21, 
CENTRO, SANTO AMARO- .BAHIA, PARA USO EXCLUSIVO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL. DE SAUDE, COM FUNCIONAMENTO 
DO CENTRO OE.ATENcAO:.PSICOSSOCIAL. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, pesáoa juridica 4e direito, pilvado, inscrita no CNPJ sob n °. 

12.218.378/0001-30, corn sede na Rua Conálheiro Paranhos, Centro, n649 - SANTO AMARO - Bahia, 
atraves do seu Prefeito Municipal sr° FLAVIANO ROHRS IDA SILVA BOMFIM brasileiro, solt&ro, agente 
politico, RG n° 756779707, CPF n° 784.031.465-15, resIdents a Av. Presidents Verges, n° 415, Centro, Santo 
Arnaro- BA, e do Secretarlo Municipal de saUde,. sr JOAO BATISTA DOS SANTOS MILITAO, brasileirc, 
divorciado, advogado, portador do RG n°2274/BA, CPF n° 083.402.425-04, resIdents a Rua da Igreja S/N, 
Sitio Camaçari, zona rural, Santo Arnaro- Bahia, doravante designado LOCATAR1O e, do outro lado, o Sr° 
RAIMUNDO PIRES DE SOUZA, portador do CPF sob rio 039.520.965-04, doravante denominada LOCADOR, 
.ajustam a celebraçao do presents Termô ftdtivo de .Prazo' ao Contrato n.° 11112018, celebrado pelas partes 
aqul qualificadas, nos seguintes termos: 

CLAIJSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 - Destinarn-se este Aditivo de .Contrato a propiciar amparo legal conforms permite cláusula contratual 

permissive e da prevlsao legal àutdrizativa e, art. 57 IncIse U, § 20, da Lel 8.666/93, e, sues alteraçOes 
posteriores, resolvern as partes. contratantes prorrogar a prazodo contrato fl.0  11112018, vinculado ao 
Processo Administrativo n° 08112018, aiIm de que RAIMUNDO PIRES DE .SOUZA, preste a serviço 
constantes na Propasta da LicItaço Modalidade Disponsa 00 033/2010.. 

CLAUSULA SEGUNDA - PRAZO E VALOR 
2.1 - Fica aditivado a prazo do contrato pormais 12 (doze) meses. 
2.2 - 0 presents contrato tern o valor mensal de R$ 2.181,90 (dols  mU, setecentos e oitenta e urn reais e 
noventa centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA - IDA RATIFJCACAO 
3.1 - Ficam ratiuicadas as dernais clausiflas estabelecidas no contrato referido nests Termo Aditivo, que nao 
colidam corn as disposiçOes deste instrumento. Pot eätarem justos e acordados, firmam a presents termo em 
03 (trés) vies de igual tear e forms. 

SANTO AMARO - Bahia, IBde rnaio de 2019. 

FLAVIANO ROHRS IDA SILVA BOMFIM 
CONTRA TE 

JoAo óATIS A DOS SANTOS MILITAO 
SECRETARI. MUNICIPAL DE SAUDE I 

11i lAivi ftAit")• 

PIRES DE SOUZA 
CONTRATADO 

Testernunhas: 

010 .tI—r 020 . 
CPF: jf/(2fl199.-7? CPF 
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_, a OFICIAL 
W,7 Pre(eswra Munkipol de 

..Sôhto Amoro. 

PRIMEIRO TERMOADITIVODE PRA20AOCONTRATO NO 111/2018 
0 Prefeito Municipal de Santo Atnaro, no uS de suas afribuiçoes. (ama pObIi a ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO NO 111/2018, corn 0 Qbjeto: LOcACAO DE iMOvEL smikbo NA F'RAQA COMENDADOR SAMPAIO, N° 21, CENTRO, SANTO AMARO- BAHIA PAM USO EXOWSIVO DA SECRTARIA MUNICIPAL DE SAlADE, COM FUNCIONAMENTO DO CENTRO D'E ATENçAo PSItOSSOCIAL VIgOnciai Fica prorrogado a vigencia do contrato onginárto por ma's 12 (doze) meses CONTRATAoAl RAIMUNDO PIRES DE SOUZA, Inscnto no CPF NO. 039 520 965-04 Data 18/05/2019 Fundamentaçao ctáusula contratual permissiva e da prevssâo legal autonzativa e, art 57 inclso II, § 2°, da Let 8 668/93, e suas alteraçoes posleriores Flaviano Rohrs da Silva Bomfim - Prefeito Municipal. 
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Docurnentoassinado dig italrr,ente taMoir MPw 2200•21.2001 de24/O/2601, que !ns&&a Iñf,a-esmrnjrA de Chives POblica3 8rasl!clra - IC? Sta. 

Processo: 14763e20 -  D
oc. 876 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FL
A

V
IA

N
O

 R
O

H
R

S D
A

 SIL
V

A
 B

O
M

FIM
 - 03/09/2020 13:52:09

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 26c14dc3-ef7f-4f59-b2f8-226481283223



Jo-cc 7c 
- 

Processo: 14763e20 -  D
oc. 876 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FL
A

V
IA

N
O

 R
O

H
R

S D
A

 SIL
V

A
 B

O
M

FIM
 - 03/09/2020 13:52:09

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 26c14dc3-ef7f-4f59-b2f8-226481283223



GOVERBO DO ESTO DA BIA Emissào: 1.3105/2020 I L45 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitlda pan os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lel 3.956 delI de dezembro de 1981 - Côdigo 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidao N°: 20201398014 

NOME 

RAIMUNDO PIKES DE SOUZA 

INSCRIQAOESTAOUAL CPF 

039.520.965-04 

Rca certificado que nao constam, ate a presente data, pendencias de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados par esta Secretarla. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto a inexistGncia de débitos, inclusive os inscritos na Divida 

Ativa, de competencia da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PUblica do Estado da Babia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 13/05/2020, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREO http:llwww.sefiz.ba.gov.br 

Vélida con, a apresentação conjunta do cartao original de inscriçao no CPF ouno CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de I RelCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
> Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA 
DAUNIAO 

Nome: RAIMUNDO PIRES DE SOUZA 
CPF: 039.520.965-04 

Ressalvado a direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado que 
näo constam pendencias em seu name, relativas a créditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa da União (OAtJ) jun10 6 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao se refere 6 situação do sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuiçöes socials previstas nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo (mica do art. 11 da Lel no 
8.212, de24dejulhode 1991. 

A aceitaçao desta certidâo esté candicionada 6 vehficaçao de sua autenticidade tie Internet, riGs 

endereços 'chttp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente cam base na Portada Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 09:40:17 do dia 13/05/2020 <hora e data de Brasilia>. 
Vâlida ate 09/11/2020. 
Codigo de controle da certidão: 59B8.507B.2F4F.7977 
Qualquer rasura ou emenda invalidarã este documento. 
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- 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

None: RAIMUNDO PIRES DE SOUZIA 

CPF: 039.520.965-04 

Certidão no: 10752695/2020 

Expedição: 13/05/2020, as 09:36:48 

Validade: 08/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados 
da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que RAIMt3NDO PIRES DE SOUZA, inscritb(a) no CPF sob o no 

039.520.965-04, NAO CONSTA do Banco Nacional de Devedo
res 

Trabaihistas. 
Certidão ernitida corn base no art. 642-A da Consolidaçao das Lei

s do 

Trabalho, acescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julbo de 201
1, e 

na Reso1uç6o Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superio
r do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidao são de responsabilidade
 dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 

anteriores a data da sua expediçao. 

No caso de pessoa juridica, a CertidAo atesta a empresa em rel
acao 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitaçao desta certidào condiciona-se a verificaçao de
 sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalh
o na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INrOBwAçAO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas constam os dados 

necessãrios a identificaçao das pessoas naturals e jurid
icas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obriga
çOes 

estabelecidas em sentença condenatoria transitada em julgado o
u em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente
 aos 

recolhimentos previdenciários, a honorarios, a custas
, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorre
ntes 

de execuçao de acordos firmados perante 0 Ministerio PQblico do 

Trabalho ou Comissào de Conclliação Prévia. 

C 
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AIJTORIZACAO DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE PRAZO 

Face ao constante dos autos e considerando ao disposto na clausula contratual permissiva e da previsão legal 

autorizativa do Contrato n° 111/2018, bern corno no art. 57, II, §2° da Lei 8666/93 e suas alteraçOes 

posteriores, fica autorizado ao Setor de Contratos desta Prefeitura Municipal de Santo Amaro, Estado da Bahia, 

iniciar Os trárnites legais para o aditamento de prazo do contrato n° 111/2018, cujo objeto é LOCAçAO DE 

IMOVEL SITUADO NA PRAA COMENDADOR SAMPAIO, NO 21, CENTRO- SANTO AMARO, PARA USO 

EXCLUSIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, COM FUNCIONAMENTO DO CAPS DO MUNICIPIO 

DE SANTO AMARO-BAHIA, firrnados entre este. Municiplo e. o SrO RAIMLJNDO PIRES DE SOIJZA, CPF: no  

039.520.965-04. Dito isto, solicitamos que a Setor dé däntratos prepare a rninuta do termo de aditamento de 

contrato para encarninhamento a Assessoria Juridica detà.Comuna, visando a ernissão de parecer nos termos 

do parágrafo Onico do art. 57, II, §21, da Lei 8666/3 é suas alteraçOes posteriores. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
Prefeito 

Rua do Imperador, no 03. Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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MINUTA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No XXX/XXXX. 
LocAçAo OF IMOVEL SITUADO NA PRAA COMENIDADOR SAMPAIO, 
N° 21, CENTRO- SANTO AMARO, PARk USO EXCLUSIVO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL 0€ SAUDE, COM FUNCIONAMENTO DO 
CAPS DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO-BAHIA. 

o FUNIDO MUNICIPAL OF SAUDE, pessoajuridica de direito püblico, inscrita no CNPJ sob n°. 12.278.378/0001-30, 
corn sede a Praça da Purificação, s/n', Centro, n°49 - SANTO AMARO - Bahia, neste ato representado pelo Secretário 
de Saáde, Sr' HOLMES ROCHA DOS SANTOS FLLHO, brasileiro, solteiro, , portador do RG no  08.190.433-97. CPF 
n° 923.702.845-87, residente a Av. Tancredo Neves, 274, Caminho das Arvores- Salvador-Bahia, CEP 41820-907, 
doravante designado LOCATARIO e, do outro lado, o Sr° XXXXXXXXXXX, portador do CPF sob n0  xxxnxxx, 
doravante denominado LOCADOR, ajustam a celebraço do presente Termo Aditivo de Prazo ao Contrato n.° xxx/2018. 
celebrado pelas partes aqul qualificadas xxxxxxxxxx, nos seguintes termos: 

CLAUSUILA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de ContratQ a propiciar'ampard legal cbnforrne permite cláusula contratual permissiva e da 
previso legal autorizativa e, art. 57, inciso H, § 2°, da Lei 8.666/93, e, silas alteraçöes posteriores, resolvem as partes 
contratantes prorrogar o prazo do contrato n.°  xxxix, vincülado ao.Processo Administrativo n° rxxxx, afinl de que 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, preste o serviço constantes na Proposta da Licitaçâo Modalidade xxxxxx n° 
xxx/xxxxx. 

CLAUSUILA SEGUNDA - PRAZO E VALOR 

2.1. - Fica aditivado o prazo do contrato ate 31 de dezethbrO de2020. 

2.2 - 0 presente contrato tern o valor mensal de 14$ xxxnnxxxxx (xxxxxxxxxxx) 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICACAO  

3.1 - Ficam ratificadas as deniais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditito, 'que não colidam coin 

as disposiçôes deste instrumento. P3r estaremjustos e acordados, firmam a presente termo em 02 (duas) vias de igual tear 

e forma. 

SANTO AMARO - Bahia, xx xxxxx xxxx. 

FLAVLANO ROILIRS DA SILVA BOMFIM 
P14EFEITO 

HOLMES ROCHA DOS SANTOS FTLHO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SALIJDE 
(CONTRATANTE) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADO 

Testemünhas: 

010 
. 02° 

CPF: CPF: 

Rua do Imperador, n°  03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.Te1: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

ESTADODABAHL4 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

Parecer. no1 .1/2020 

Processo Administrativo n2  156/2020 

Termo Aditivo n. 002/2020 

Aditivo de Prazo. Segundo termo aditivo de 

prazo ao contrato n. 111/2018, cujo objeto é a 

locação de imovel situado na Praça 

Comendador Sarnpaio, n. 021, Centro, Santo 

Amaro/BA, para uso exciusivo da Secretaria 

Municipal de Saüde, corn funcionarnento do 

CAPS do Municipio de Santo Arnaro - Bahia. 

Ressalvas. Correção do processo administrativo. 

RELATORIO 

Analisa a presente solicitacão de prorrogação do contrato n2  111/2018, mediante segundo 

termo aditivo, cujo objeto é locação de irnóvel objeto é a Iocação de irnovel situado na Praça 

Cornendador Sarnpaio, n. 021, Centro, Santo Arnaro/BA, para uso exciusivo da Secretaria Municipal de 

Saüde, corn funcionamento do CAPS do Municiplo de Santo Amaro - Bahia, de acordo corn o art. 57 da 
Lei n. 8.666/93, fica prorrogada a vigéncia desta avença, passando a rnesrna a vigorar de 17/05/2020 a 

31/12/2020, conforme vinculação ao processo administrativo n. 087/2018, junto ao Sr. Rairnundo de 

Pires Souza, inscrito sob a CPF n. 039.520.965-04. 

No pertinente ao presente requerirnento, a Procuradoria. Juridica do MunicIpio cumprindo 

as atribuiçöes que 1he são próprias, vem, ernitir o pronunciarnento seguinte: 

DAS RAZOES DO PARECER 

Sabre o ponto de vista técnico a justificativa apresentada pela Secretaria de Municipal de 

Saüde, nào deixa düvida sobre as vantagens da prorrogação do prazo contratual, uma vez que a 

Administração Püblica necessita direta e indiretamente de irnóveis para dar continuidade a prestação de 

urn serviço püblico, principalmente quando tern-se por objeto direito fundarnental, assegurado 

constitucionalrnente, corno a saüde. 

No que concerne a prorrogação do prazo da vigéncia do contrato, tal hipótese está 

conternplada no art. 57, II, § 22  da Iei de licitacão, que autoriza, nos casos de serviços de natureza 

continuada, a prorrogação do prazo contratual ate a lirnite de 60 (sessenta) rneses a contar do inIcio da 

vigência, bern corno está previsto no Contrato. No caso ern tela, a contrato não extrapola a prazo de lei. 

Lernbrarnos que, houve a cornprovação de disponibilidade orçarnentaria para custear a 

dispendio no qual se incorrerá. Neste intuito, acostou-se termo a declaração, corn indicaço de rubrica 

especifica e saldo suficiente para cobrir a despesa. 
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PREFEITURA MUNICIPAL BE SANTO AMARO 
ESTADODJ4BAHIA 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

DA HAsILITAçAo JURIDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

No que se refere aos procedimentos administrativos para aditivo de prazo, a Adrninistração 

tern o dever de verificar os requisitos de habilitaço estabelecidos no art. 27 e 55 da Lei 8.666/93, bern 
como as demais exigências para contratação dessa natureza (art. 24, X). No caso em tela, näo foi 

colacionado a certictho de regularidade fiscal junto a fazenda municipal. Nào foi apresentado documentos 

que comprovem que o potencial Locador detêm poderes para celebrar o contrato, e nern sequer foi 
juntado laudo de avaliaçâo do irnovel, inobservando as exigências legais sobre a matéria. 

Ressaltamos que o presente parecer no se atém a autenticidade dos docurnentos 
apresentados, a compatibilidade dos preços corn os praticados no mercado e a pertinência das condicOes 
negociais que se apresentarem. 

CONCLUSAO 

Em sendo assirn, estando tudo respaldado por razöes de fato e de direito, opino para que 

seja regularizado o feito, e somente apOs, dê prosseguimento no feito, com o aditamento contratual 

consistente na prorrogação do prazo ate 31 de dezembro de 2020. 

E o parecer, salvo melhorjuIzo. 

Santo Amaro/BA, 13 de maio de 2020. 

Maiana Macedo 

OAB/BA 24.654 
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DESPACHO DE RESPOSTA A RESSALVA DO PARECER JURIDICO N° 149/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 156/2020: SEGUNDO TERMO ADITfVO DE PRAZO 
AO CONTRATO N° 111/2018. 

OBJETO: LOCAçAO DE IMOVEL SITUADO NA PRAA COMENDADOR SAMPAIO, No 
21, CENTRO- SANTO AMARO, PARA USO EXCLUSWO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE, COM FUNCTONAMENTO DO CAPS, NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO-
BAHIA. 

A Procuradoria jurIdica deste rnunicIpio refereñdop em sed parecer, conforme transcrição: 

caso em tela, ndofoi coi'acionado. a certidqo.de  reegu/dñdadefiscaljunto afazenda  municipal. Ndofoi 
apresentado documentos que comprovem que o potencial lothdor detém poderespara celebrar o contrato e nem sequerfoi 
juntado laudo de avaliaçdo do imdvel, inobsewando as exs,énciii legtis cdbre a matiria' 

Diante do exposto, ressaltamos que o funcionamento da referida Unidade não póde, nern 
pode ter suas atividades interrompidas, uma vez que no imóvel encontra-se alocado o Centro de 
Atençâo Psicossocial do municIpio. 

Adernais, corn a proliferaçio do Coronavirus, as rotinas adniinistrativas dos setores pñblicos 
foram afetadas, assim como a cornunicaçao corn o proprietário do referido imóvel, o que 
desenadeou atraso na eritrega dos docurnentos neste setor. Deste rnodo, evitando prejudicar o 
propnetiiib e Os municipes, que necessitarn de atendimento na rede püblica de saiTide, o andarnento 
deste processo tornou-se primordial pan evitarmos problerna rnaiores na rede püblica municipal. 

Deste modo, foi solicitado ao proprietario do imóvel a certidão pendente, hem corno já havia 
sido solicitada a Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano o laudo de avaliação do 
irnóvel. Assim sendo, conforme a entrega deste documentos sejam feitias, os mesmos serão anexados 
a este processo corn o intuito de sanar qualquer irregularidade. 

"Observamos tambim, que ha' diverge'ncia no coipo do processo quanto ao valor da locação do imóvel, pois no 
solicitaçâo de deipesa alude que a valor mensal do locaçdo 6 de RI 960,11 (novecentos e sessenta reais e ony centavoi), 
e na solscztaçâo de zndzcaçdo de dotafâo orçamentaria consta RI 1 043,21 (intl e quarenta e tres reass e vinte e tim 
centavos". - 

'B sendo assim, estando tudo respaldauih par razoe3  defato e de dirdid o)ino para que se/a regularizado  a 
frito, e somente após, diprosse<guimento nofeito, corn o aditamento contratual consiste/?te naprorrogação doprato  ate 31 
de dezembro  de 2020' 

Corn referéncia a ressalva acima, a acataremos e, realizarernos a prorrogaçäo, do 
contrato, tao sornente, ate 31 de dezembro de 2020. r  

Vis1unbrando ento a lealidade do att, flEa deJidido pelo prOsseguineñtd do termo aditivo, 
respeitando o parecer emanado, mas corn a Secretana de Serviços Publicos responsabthzando-se pot 
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este prosseguimento, pox entender o atendimento aos PrincIpios basilares que regem tanto as 
licitaçöes como a Administração Póblica. 

Santo Amaro/ Bahia, 13 de maio de 2020. 

HOLMES ROCHA  SANTOS FILHO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE 

Processo: 14763e20 -  D
oc. 876 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FL
A

V
IA

N
O

 R
O

H
R

S D
A

 SIL
V

A
 B

O
M

FIM
 - 03/09/2020 13:52:09

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 26c14dc3-ef7f-4f59-b2f8-226481283223



ESTADO DA BAHIA 

FtC HA FINAN C EIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

Ficha Finançeira 

codlgo CPF/CNPJ Contribuinte Endereço 

2998 RAIMUNDO PIRES DE SOIJZA PRO COMENDADOR SAMPAIO No 21, CENTRO 

lmôvel lnscriçao Imobiliaria Endereço do tmovel Tipo 

4562 01010060034001 PRC COMENOADOR SAMPAIO CASA N' 21, CENTRO No Residencial 

krecadação Ano Situaçáo Emissao Venciment  Pagamento Fato Gerador CDA Judici  Total TSU co ao 
M
=e  Multa Juros Desconto Pago Saldo c,io 

u304', f201  (22/04OjSTfl/05/2DlW-  IJQ) c808:5w <OQOJ oa '83fi 4t9) c121.101 ®;® Q105264 o:oo (1,05264- 

39139 2018 Paga 11/1012018 14/12i2018 24/0412019 IPTU 77931 0,00 0,00 0,00 116.90 35,85 0,00 932.06 932.06 0,00 

2979246 2017 Paga 30/04/2017 31/12/2017 24/04/2019 DVATV 756,99 0.00 0,00 33,26 158.05 151,73 0,00 1.100,03 1.100,03 0,00 

616878 2016 Paga 02/09/2016 30/12/2016 10/0312017 DVA1'V 168,50 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 168,50 204,67 0,00 

616877 2016 Paga 02/09/2016 3011112016 10/0312017 DVATV 168,50 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 168,50 215,44 0,00 

616876 2016 Paga 02/09/2016 31/10/2016 10/03/2017 DVATV 168,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 168,52 217,26 0.00 

1021781 2015 Paga 09/06/2015 31/07/2015 28/0712015 DVA1'V 456,79 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 45,68 411.11 411,11 0,00 

126817 2014 Paga 28/11/2014 28/11/2014 16/01/2015 DVATV 61,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 61.30 .61,30 0,00 

126604 2014 Paga 31/10/2014 31/10/2014 16/01/2015 DVATV 61,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 61,30 61,30 0,00 

126791 2014 Paga 30/09/2014 30/0912014 16/01/2015 DVATV 61,30 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 61,30 61,30 0,00 

126778 2014 Paga 29/08/2014 29/08/2014 16/01/2015 DVATV 61,30 000 000 0,00 0,00 0,00 0,00 61,30 61,30 0,00 

126765- 2014 Paga 31/07/2014 31/07/2014 16/01/2015 DVATV . 61,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 61,30 61,30 0,00 

126752 2014 Paga 30/06/2014 30/06/2014 16101/2015 DVATV 61,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 61,30 61,30 0,00 

126739 2014 Paga 30/05/2014 30/05/2014 16/01/2015 DVATV 61,27 0,00 0,00 000 0.00 0,00 0,00 61,27 61,27 0,00 

276660 2013 Paga 27/12/2013 27/12/2013 14/01/2014 DVAN 57,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 57.91 57,91 0,00 

276656 2013 Paga 29/11/2013 29/11/2013 14/01/2014 DVATV 57,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 57,91 57,91 0,00 

276652 2013 Paga 30/10/2013 30/10/2013 14/0112014 DVATV 57,91 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 57.91 57.91 0,00 

276648 2013 Paga 30/09/2013 30/09/2013 14/01/2014 DV AN 57,91 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 57.91 57.91 0,00 

276644 2013 Paga 30/08/2013 30/08/2013 14/01/2014 DV ATV 57,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 57.91 57,91 0,00 

276640 2013 Paga 30/07/2013 30/07/2013 14/01/2014 DV AN 57,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 57.91 5791 0,00 

276636 2013 Paga 28/06/2013 28/06/2013 14/01/2014 DV AN 57,89 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 57,89 57.89 0.00 

8175 2012 Paga 30/11/2012 30/11/2012 03/12/2012 DVATV 51,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 51,42 51,42 0.00 

8163 2012 Paga 31/10/2012 31/10/2012 01/11/2012 DVATV 51,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51,42 51,42 0,00 

8151 2012 Paga 28/09/2012 28/00/2012 01/10/2012 DVATV 51,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 51,42 51,42 0,00 

8139 2012 Paga 31108/2012 31/08/2012 03/09/2012 DVATV 51,42 0,00 0,00 - 0,00 0,00 0,00 0,00 51,42 51,42 0,00 

8127 2012 Paga 31107/2012 31/07/2012 01/08/2912 DVATV 51,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51,42 51,42 0,00 
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Tatalda Exerc(o2Ol 456.79 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 45.68 411,11 411,11 0,00 

Total do Exorciclo 2014:1 429,07 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 429,07 429,07 0,00 

Total do Exerciclo 201 3: 405.35 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 405,35 405,35 0,00 

Total doExercicio2012:1 359,95 0,00 . 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 359,95 . 359,95 0.00 
Total do Exercklo 2011: 265.51 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 26.55 238,96 238.96 0,00 

Total doExercIeio2010: 84,69 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 84,69 92.31 0,00 

Total doExercicio2009:j 12984 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 129,84 162,99 0,00 

Total do Exerdclo 2008:1 126,24 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 126,24 252.48 0,00 
Total do Exerciclo 2005:- 101.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 10,10 90,90 90,90 0,00 

Total do Exorctclo 2004: 94.20 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 9,42 84,78 84,78 0,00 

Total do Exerciclo 2002: 65.31 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 65.31 77,42 0.00 

Total do Exert(cio 2001: 67,56 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 67,56 86,55 0.00 

Total Geral: 5.435,87 0,00 0.00 71.57 359,64 308,68 91,75 6.084,01 5.361,33 1.052,64 

IJ 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
FIC I-tA FINANCEIRA 

Ficha Financeira 

8115 2012 Page 29/06/2012 29/06/2012 03/07/2012 DVATV 51.42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 51,42 51,42 0,00 

8103 2012 Page 27/00/2012 27/06/2012 29/06/2012 DVATV 51.43 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 51.43 51.43 0.00 

827705 2011 Page 15/07/2011 15/07/2011 08/07/2011 DVATV 265.51 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 26,55 238,96 238.96 0.00 

7515 2010 Pega 30/08/2010 30/08/2010 30/11/2010 OVAry 42.34 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 42.34 46.15 0.00 

7503 2010 Page 23/08/2010 23/08/2010 30/1112010 OVAN 42,35 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 42,35 46,16 0,00 

2535 2009 Page 16/11/2009 16/11/2009 30/11/2010 OVAW 21,64 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 21.84 26.60 0,00 

2523 2009 Page 15110/2009 15/10/2009 30111/2010 OVATV 21,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 21,64 26,83 0,00 

2511 2009 Page 
'S. 

15/09/2009 15)09)2009 3011112010 OVATV 21,64 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 21.64 27.05 0,00 

2499 2009 Paga 14/08/2009 14/08)2009 30/1112010 DVATV 21,64 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 21.64 27.28 0.00 

2487 2009 Page 15/07/2009 15/07/2009 30/11/2010 OVAW 21.84 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 21.64 27,50 0,00 

2476 2009 Paga 15/0012009 15/06/2009 30/1112010 DVATV 21,64 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 21,64 2773 0,00 

773813 2008 Paga 15/07/2008 15/07/2008 0211212008 OVATV 126,24 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 126.24 252.48 0.00 

729277 2005 Pega 31/05/2005 31/05/2005 30(05/2005 OVAN 101,00 0100 0,00 0,00 0,00 0.00 10.10 90,90 90,90 0,00 

715051 2004 Page 29/05/2004 29/05/2004 31/05/2004 OVAN 94,20 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 9.42 84.78 84.78 0.00 

705558 2002 Page 13/09/2002 13/09/2002 26/06(2003 DV AN 65,31 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 65,31 77,42 0,00 

701618 2001 Paga 30/1112001 30/11/2001 26/06/2003 DVA'rV 67,56 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 67,56 86.55 0,00 

lotaldolm6yol: 5.435,87 0,00 0,00 71,57 359,64 308,68 91.75 6.084,01 5361,33 1.052,64 

Total I Tx. Exp. :ii.. TsuL; ;ff.;ç;,c:;: Mulla ..uros i!flDottbnto' 

1.100,03 

505,52 
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Secretaria da Fazenda e Planejamento. refeutura Municipal de Santo Amaro Coordenadoria da Receita 

Estado da Bahia Praça Batista MarquesOiCentra 
Santo Arnaro (BA). 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA 

C.R. N.°  01 37I2020 

Processo: no. 1250 - :1  

Datado: 19dema1ode2020.  
Requerente RAIMUNDO PIRES DE SOUZA,C P F O39.52O'95-04 i C 

\ -- Certificarnos que, para fins de direito, deacordo corn busca nos-aruivos existentes na Coordenadoriada 
Receita do Municiplo, o irnôveL1flicht9\/o-C-àdastro'lh1obiliáribMUcipalLsQb  o n°.01.01.006.0034.001, 
situado a Praça Cornendador Smpaio - rt21. - Bairth: centrocen7 Santo Amaro (BA), Iançadoiieste 
Cadastro em nome do Sr. RAIMUNDO'JPIRES DE SOUZAenontra-e na Situacao Fiscal abaixo 
discriminada. E, para que esta Certidab'que-possui os rnesmosefeitos deCERTIDAO NEGATlVkciàuse 

/ 

os efeitos legais que dela se espera,ai -carimbada-e-assinad.por Syidor investido de competencia 
para a tal mister. c-- 

- 
- 

Débito de Parcelamento: SIM. 
Contrato: 00000077/2020  

LIM • ,çel RIax Santo Amaro (BA), 19 de malo de 2020. 

LUIS OTA ODES. MATTOS (o ROZI M E' RDkLVA 
Funcionarto Coordenadoria da Receila 
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Santo Amaro, 05 de Maio de 2020. 

Eu ftalo do Nascimento Alves, Engenheiro civil portador do CREA/BA 75.364-D, funcionário da 

Prefeitura Municipal de Santo Amaro-Ba, atesto para as devidos fins que area localizado na Praça 

Comendador, Sarnpaio, n2  21 Centro, ATENDE,,A :DEMANDA PARA CENTRO DE ATENcAO 

PSICOSSOCIAL pois a edificacão é cornposta de area corn toda estrutura para acobher  sem 

probbemas suasfinalidades. 

Itabo do Nascirnento Alves 

Engenheiro Civil Crea/Ba 75.364 D 

fl 

SIr? 

.1,-!, 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 111/2018. LOCAçAO DE 
IMOVEL SITUADO NA PRAA COMENDADOR SAMPAIO, N° 21, 
CENTRO- SANTO AMARO, PARA USO EXCLUSIVO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE, COM FUNCIONAMENTO DO CAPS DO 
MUNICiPIO DE SANTO AMARO-BAHIA. 

o FUNDO MUNICIPAL DE SAJYDE, pessoajurfdica de direito püblico, inscrita no CNPJ sob n o. 12.278.378/0001-30, 
corn sede a Praça da Puriflcaçâo, s/n°, Centro, n°49 - SANTO AMARO - Bahia, neste ato representado pelo Secretario 
de SaUde, Sr° HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO, brasileiro, solteiro, , portador do RG n° 08.190.433-97, CPF 
no  923.702.845-87, residente a Av. Tancredo Neves, 274, Caminho das Arvores- Salvador-Bahia, CEP 41820-907, 
doravante designado LOCATARIO e, do outro lado, o Sr' RAIMUNDO P.IRES DE SOUZA, portador do CPF sob n° 
039.520.965-04, doravante denominado LOCADOR, ajustam a celebraçao do presente Termo Aditivo de Prazo an 
Contrato ri.0  111/2018, celebrado pelas partes aqui qualificadas ern 17 de rnaio de 2018, nos seguintes termos: 

CLAUSULA PRIMEH4A - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Conirato a propiciar amparo legal conforme permite clausula contratual permissiva e da 
previsâo legal autorizativa e, art. 57, inciso II, § 2°, da Lei 8.666/93, e, suas alteraçOes posteriores, resolvem as partes 
contratantes prorrogar o prazo do contrato n.° 111/2018, vinculado ao Processo Administrativo n° 087/20.18, afim de 
que RAIMUNDO PIRES DE SOUZA, preste o serviço constantes na Proposta da Licitação Modalidade Dispensa n° 
033/2018. 

CLAUSULA SEGU.NDA - PRAZO E VALOR 

2.1 - Fica aditivado o prazo do contrato ate 31 de dezemliro de2020. 

2.2 - 0 presente contrato tern o valor mensal de R$ 2.781,90 (dois mil, setecentos e oitenta e urn reals e noventa 
centavos). ] - 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFLCACAO 

3.1 - Ficarn ratificadas as dernais clausulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, que nâo colidam corn 
as disposiçôes deste instrumeñto. Por estaremjustos e acordados, firmam o presente terrno em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma. 

SANTO AMARO - Bahia, 15 de rnaio de 2020. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
PREFEITO 4 
HOLMES ROCIIA1kTOS F.ILFIO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE 
(CONTRATANTE) 

Testemunhas: 

01° 
CPF: 

'._-'J1-, I MA I /%fl'J 

02° 
CPF: 

Praça da Purificacão, s/n0, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200$0O.TeI: (75) 3241-2315. 
CNPJ: 12.278.3781000130. I 
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Emi t 

p 

PREFEITURA MUNICIPAL CE SANTO AMARO - BAI-IIA 
CNPJ 1° 14222.566/0001-72 

SEGUNDO TERMO ADU1VO CE PRAZO AO CON11IATO N 11112018 

0 Protoito Municipal do Santo Amaro, no usa do suas atribuiSes, toma pübioo a SEGUNDO TERMO 
ACITIVO CE PRA2O 40 CONTRATO N° 111/2018, corn a otjeto: LOCAçAO CE IMOVEL SITUADO 

c •, -,. NA PRAQA COMENDADOR SAMPAI0 N9 21, CENTHO,,SANTO AMARO, PARA USO EXCLUSIVO 
F •. . ,DA-SECRrARIA MUNICIPAL  CE SAUCE, COlA RJN0NAMENTO Dd1 CAPS NO MUMOiPlO CE. 

.. SANTO AMBAHIk Vlgênc: Fin prcrroga& a vigOncla do contrato orInb ate 31 .de 
dezembro do 2020, aconlar do 15106/2020. CONTRAtTADO: RAIMUNCO PIRES CE SOUTh. CNPJ N. 
039.520.965-04. Data: 15105120 I Fundamentacao: cláusulacontratoal peniilsslva e da pravlsAb lojal ..

- 

atdorizaliva e, at 57, inebo II, § 20, da Lei 8.666193, e, suas alteraoes postertores. FlavaioRohrsda 
sltva Borntlrn - Prafoito Municipal. 

 

Ii 1 
2 

Ii 

I 

4 tfr.tt 
ft 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amen. - BA. CliP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.56610001-72. 

1. 
- 

- 4 

4 .  

• 

................................... Certificagào Digital: H2EUQNBS.YQMX2LQY-RN41RGKF-1MC4UP1H................................... .. 
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